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PROJETO DE LEl N° 504 OE 20 o~ SETEMBRO OE 2022 

"Dispõe sobre 
isonomia salarial 
traba 1hadore!1 

a 
aos 

deste 
Munidpio e dá outras 
providências." 

A CÂMARA MUN1C1PAL DE VEREADORES OH lRARÁ, 
Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Constituiçãô 
Federal, a Lei Orgânica Municipal e o Regimento lnterno, arts. 9º, 111 e 66°, faz 
saber que o Plenário desta casa Legislativa ;3prova e o Prefeito sanciona o 
seguinte Projeto de lei: 

Art. 1° - Fica assegurado aos trabalhadores urbanos e rurais 
do Município de lrará, estado da Bahia, a ·isonomia salarial, :;em nenhuma 
distinção. 

§1° - O direito descrito nc• caput deste artigo se d~stina a 
ocupantes de idêntica a função, que desenvolv.a trabalho prestado ao mesmo 
empregador, feito com igual produtividade e com a mesma perfeiç;fo técnica, na 
mesma localidade, sem distinção de sexo, etnia, nacionalidade ou idade. 

§2° - A equiparação sa1larial só será p•:>ssfvel entre 
empregados contemporâneos no cargo ou na função, ou seja, entre pessoas cuja 
diferença de tempo de serviço para o mesmo t?mpregador não se;ia superior a 
quatro anos e a diferença de tempo na função nãC1 seja superior a dois ano:;. 

§3º - Os dispositivos deste artigo não prevalecerão c1uando 
o empregador tiver pessoal organizado em quadro de carreira ou adotar, por 
meio de norma interna da empresa ou de negoci.ê1ção coletiva, plano de cargos e 
salários, dispensada qualquer forma de homok1gação ou registro em órgão 
público. 

§4º - Ressalva-se as vantagens de caráter individual e as 
relativas à natureza( antiguidade e merecimento) ou ao local de trabalho. 

Art. 2º - As despesas dec01·rentes desta Lei C•:>rrerão por 
conta de verbas do orçamento do Poder Executivo vigente. 
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Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubHcação, 
revogadas às disposições em contrário. 

Plenário Dr. Ariste·u Nogueira Campos, 20 de Setie~mbro de 2022. 
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